
 

PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato nº 042/2025, que 

entre si celebram o(a) Município de Bocaina de Minas e a 

empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS. 

 

O Município de Bocaina de Minas, CNPJ nº 18.194.076/0001-60, com sede na Rua Capitão João 

Mariano Dias, nº 86, bairro Centro, Bocaina de Minas - MG, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. Luzimar de Moura Benfica, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, situado na AV RIO 

BRANCO, nº 1489, bairro CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO - SP, 01.205-001 neste ato representada 

pelo(a) Sr. Marcelo Augusto Ferreira, inscrito no CPF nº 247.***.***- 23 e Sr. Lauro Cesar Gastaldi, , 

inscrito no CPF nº 089.***.***- 92  a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 

no Processo Licitatório n° 059/2025, Pregão Eletrônico n° 027/2025, Contrato nº 042/2025, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de alteração contratual, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual: 

1.1. Acréscimo quantitativo com fundamento no art. 124 inciso I alínea "b" da Lei nº 14.133/2021, 

consistente endosso de um novo veículo à apólice, o que equivale a. 10,86% do valor inicial 

atualizado do Contrato, conforme relacionado abaixo 

Item Especificação Und Qtd/Adit. Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 

VEÍCULO ZERO KM, 04 PORTAS, ANO DE 

FABRICAÇÃO 2025 PODENDO SER 

TAMBÉM MODELO 2026, (7 LUGARES) 

DESCRIÇÃO BÁSICA: MÍNIMO DE 105 CV, 

COR BRANCA, CÂMBIO AUTOMÁTICO, COM 

MAIOR TANQUE, PROPORCIONANDO 

MAIOR AUTONOMIA PARA VIAGENS 

LONGAS, NO MÍNIMO 48 LITROS.PLACA 

TXM3J84/2025 - 

CHASSI:9BGJC7520TB130861 

SV 01 R$ 923,30 R$ 923,30 

 

 

 

 



 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2. O valor total deste aditivo é de R$ 923,30 (nove mil e quatrocentos e vinte e três reais e trinta 

centavos). 

2.1. Com a realização do presente termo aditivo o valor total do contrato passa a ser R$ 9.423,30 

(nove mil e quatrocentos e vinte e três reais e trinta centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DESENVOLVIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA 

Dotação 3.3.90.39.00.2.11.02.10.301.0004.2.0059 

Fonte 1.600.000 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 

4. Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais referente ao processo licitatório n° 059/2025, 

Pregão Eletrônico n° 027/2025, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 

Termo Aditivo. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 042/2025, 

em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Bocaina de Minas, 10/12/2025.  

__________________________________________________ 

Marcelo Augusto Ferreira  

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

 

__________________________________________________ 

Lauro Cesar Gastaldi  

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

 

_________________________________________________ 

Luzimar de Moura Benfica 

Prefeito Municipal 
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